
CÂMARA MUNICIPAL DE ARAUCÁRIA
ESTADO DO PARANÁ

EDIFÍCIO VEREADOR PEDRO NOLASCO PIZZATO

GABINETE RICARDO TEIXEIRA

O  Vereador RICARDO  TEIXEIRA no  uso  de  suas  atribuições  conferidas  pela  Lei

Orgânica do Município de Araucária/PR e o Regimento Interno desta Casa de Leis, propõe:

REQUERIMENTO   Nº 115/2022  

 Requer  à  Mesa  que  seja  encaminhado  expediente  ao  Senhor

Prefeito,  Hissam  Hussein  Dehaini,  solicitando  ao  órgão  competentes

explicações e quais medidas foram tomadas pela Diretoria Administrativa do

HMA  sobre  a  confraternização  dos  profissionais  de  saúde  no  dia  19  de

Novembro, comprovação na foto em anexo logo abaixo.

JUSTIFICATIVA

O vereador, no exercício de sua função e no intuito de atender a

população, solicita explicações e quais medidas foram tomadas pela Diretoria

Administrativa do HMA sobre a confraternização dos profissionais de saúde no

dia  19  de  Novembro  durante  o  expediente.  Além  disso,  no  momento  da

confraternização  havia  dentro  do  Hospital  Municipal  de  Araucária  –  HMA,

pacientes  aguardando  por  mais  de  7  horas  uma  consulta.  Posto  isso,  é

inevitável questionar quais atitudes a Diretoria Administrativa tem tomado para

que situações que prejudiquem os cidadãos não ocorram dentro do hospital.

Além  disso,  é  válido  ressaltar  que  o  dever  de  um  profissional  de  saúde,

principalmente  de  um  médico,  é  de  dar Atenção  às  necessidades  dos

pacientes. Sendo assim, solicito a resposta sobre as explicações necessárias e,

também, as ações tomadas em relação a esse caso, visto que a ética do deve

prevalecer para o bem comum de todos os cidadãos e demais funcionários do

Município.  Desde  já  agradeço  a  atenção  e  anseio  pela  resposta  para  que,
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assim, o trabalho de todos siga no curso correto, seguindo verdadeiramente e

corretamente as funções atribuídas a cada profissional.

                   Por isso,  solicito  ao D. Plenário  que vote favorável  a este

requerimento, sendo encaminhada à Mesa Diretora para que tome as providências

cabíveis.

 É o que requer. 

Câmara Municipal de Araucária 25 de novembro de 2022

                                   RICARDO TEIXEIRA                                             

                                                  VEREADOR                                                              
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